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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº_________/2018
ALTERA A LEI Nº 8117 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E REVOGA A LEI Nº 7527 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007.


Art. 1° Modifica inciso III, ao artigo 2º, do Capítulo I, na Lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, passando a ter a seguinte redação:



“[...]



III – credenciamento: Modalidade de seleção a ser adotada para prestadores do Serviço de Transporte Escolar que se mostrarem aptos a atender os requisitos e critérios exigidos pelo SELTRANS, conforme o § 3º do artigo 3º desta lei;


[...]”



Art. 2° Acrescenta inciso XVII, ao artigo 2º, do Capítulo I, na Lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, obtendo a seguinte redação:



“[...]



XVII – clandestino: transporte escolar não precedido de autorização municipal para fretamento ou que descaracterize a conceituação jurídica desse serviço, incluindo-se o transporte que assuma parcial ou totalmente as características de transporte coletivo de passageiros.



[...]”



Art. 3º Acrescenta parágrafo 3º e incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X, ao artigo 3º, do Capítulo II, na Lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, obtendo a seguinte redação:



“[...]

§ 3º Para a outorga do Alvará de autorizativo de Transporte Escolar e inscrição cadastral, o interessado deverá formular requerimento junto a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, através da SELTRANS, munidos da seguinte documentação:

I – Requerimento próprio;

II – Formulário Cadastral em 01 via;

III – RG / CPF;

IV – Comprovante de residência – contas de consumo (água, luz, gás, telefone fixo, IPTU ou Certidão de Residência expedida pelo Cartório Eleitoral).

V – Título de eleitor com os dois últimos comprovantes de votação ou a Certidão de Quitação Eleitoral – o requerente deverá, obrigatoriamente, ter domicílio eleitoral no Município de Sete Lagoas;

VI – 02 (duas) fotos 2X2;

VII – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – com a devida informação de Transporte Escolar;

VIII – Atestado de Antecedentes Criminais emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais - SSP/MG;

IX – Certidão de Prontuário da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, para fins de direito;

X – Certificado de Registro de Veículo em nome do titular. (Caso o veículo não esteja no nome do titular, o mesmo deverá apresentar Contrato de Comodato registrado em Cartório de Títulos e Documentos);



[...]”
Art. 4º Acrescenta alínea J e K, ao inciso I, artigo 28, do Capítulo V, na Lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, obtendo a seguinte redação:

“[...]

J)  idade superior a vinte e um anos;

K) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses, para tanto, deverá ser apresentado o Prontuário da CNH expedida pelo DETRAN; 

[...]”

Art. 5º Acrescenta artigo 77-A, incisos I, II, III, IV e V, parágrafos 1º, 2º 3º 4º e 5º ao Capítulo IX, na Lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, obtendo a seguinte redação:
“[...]

Art. 77-A A pessoa física ou jurídica que realizar transporte escolar clandestino ou irregular em âmbito Municipal, será punida com as seguintes sanções:

I - imediata apreensão do veículo pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias;

II - multa equivalente a R$ 3.0000,00 (três mil reais);

III - pagamento dos custos de remoção e de estadia dos veículos, conforme fixado nos regulamentos respectivos;

IV - imediato encaminhamento do condutor de veículo clandestino ou irregular à delegacia competente, para fins de apuração de responsabilidade.

V – fica impedido de licitar, contratar ou concorrer a concessão, permissão e autorização com o Município de Sete Lagoas por 5 (cinco) anos a contar da data da infração.

§ 1º Em caso de reincidência no prazo de 6 (seis) meses, contados da autuação da última infração, o valor da multa e o prazo de apreensão, cominados em razão da última infração, serão dobrados.

§ 2º A apreensão do veículo e a multa aplicada não se confundem com as penalidades estabelecidas na legislação de trânsito.

§ 3º O veículo somente será liberado do pátio, mediante entrega a seu proprietário ou representante legal, após o pagamento da multa e das despesas com remoção e estada, ainda que já tenha decorrido o prazo de apreensão.

§ 4º A interposição de recurso pelo infrator não suprime a imediata apreensão do veículo prevista no inciso I deste artigo.

§ 5º O veículo apreendido que não for retirado pelo proprietário ou seu representante legal, no prazo de 90 (noventa) dias, será leiloado e, após o pagamento da multa e despesas com estada e reboque, o valor restante, se houver, será depositado em conta bancária à disposição do proprietário do veículo.

[...]”



Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sete Lagoas, 14 de Maio de 2018.

_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
Justificativa

O presente Anteprojeto de Lei tem por objetivo alterar as disposições contidas na lei nº 8117 de 10 de fevereiro de 2012, que instituiu e regulamenta o Transporte Escolar no Município de Sete Lagoas de Minas Gerais.

O referido Anteprojeto tem como escopo principal garantir um transporte de qualidade e segurança aos transportados, assegurando a todos os mesmos direitos e estabelecendo critérios para autorização por parte do Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, órgão responsável pelo cadastramento, autorização, fiscalização e aplicação da presente lei, dessa forma garantir um serviço de qualidade para os usuários do transporte escolar e para os transportadores.

Tem como finalidade garantir a prestação adequada do serviço de transporte escolar e clareza no cadastramento dos interessados em prestar o serviço de transporte escolar, garantindo dessa maneira a transparência e segurança na administração pública.

Efetivar as penalidades para os transportadores clandestinos e irregulares que prestam o serviço escolar de forma ilegal ou sem a devida autorização do órgão competente, por consequência trazendo segurança aos usuários do serviço, bem como aos autorizatários que prestam o serviço de acordo com a lei.
Diante disso, solicita este o apoio dos demais vereadores para aprovação do presente Anteprojeto de Lei.

Sete Lagoas, 14 de Maio de 2018.

_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
GABINETE DO VEREADOR FABRÍCIO NASCIMENTO

Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046
Telefone: (31) 3779-6331
vereadorprfabricio@gmail.com

